
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

3ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF 

 

ENUNCIADO Nº 14/AR/3CCR, DE 15 DE MAIO DE 2023. 

 

 

Registre-se no sistema Único o seguinte enunciado da 3ª Câmara/MPF: 

Enunciado nº 14: Não caracteriza declínio de atribuição a remessa de autos a outro 

órgão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 4º, VI da Resolução n º 87/2010/CSMPF, 

sendo desnecessária a comunicação ao órgão revisor. 

Conforme Informação nº 76/2015 - PGR-00209521/2015 

(Aprovado na 6ª Sessão Ordinária de 2015, realizada em 26/08/2015 - PGR-

00227597/2015) 

 

LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

Coordenador da 3ª CCR 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 5 mar. 2024. Caderno Extrajudicial, p. 

7. 
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